LEI Nº 1.541/77

AUTORIZA CANCELAMENTO DE DÉBITOS E CONCEDE FAVORES  FISCAIS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a cancelar os débitos’ lançados até 31 de dezembro de 1973 em DÍVIDA ATIVA, em que o valor do tributo não exceda a Cr$ 50,00 (cincoenta cruzeiros).

Art. 2º - Fica igualmente o Chefe do Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, aos contribuintes de tributos municipais, inscritos na DÍVIDA ATIVA até 31 de dezembro de 1976, anistia total das obrigações acessórias de pagamento de multa, correção monetária e juros de mora.

§ 1º - O Executivo fixará os prazos para o recolhimento dos tributos com os favores concedidos no artigo.

§ 2º - O disposto nesta Lei é extensivo aos contribuintes com débitos a título de Contribuição de Melhoria que tenham recebido os benefícios de  parcelamento do pagamento.

Art. 3º - É facultado ao contribuinte que pretender obter o favor de que trata o artigo segundo:

I – Parcelamento até 2 meses, se o montante apurado for superior a Cr$ 200,00 e inferior a Cr$ 600,00;

II – Parcelamento até 3 meses, se o montante apurado for igual ou superior a Cr$ 600,00 e inferior a Cr$ 1.000,00;

III - Parcelamento até 4 meses, se o montante apurado for igual ou superior a Cr$ 1.000,00 e inferior a Cr$ 2.000,00;

IV - Parcelamento até 5 meses, se o montante apurado for igual ou superior a Cr$ 2.000,00 e inferior a Cr$ 3.000,00;

V - Parcelamento até 6 meses, se o montante apurado for igual ou superior a Cr$ 3.000,00.

§ 1º - O parcelamento não cumprido por impontualidade de 2 (dois) pagamentos acarreta a suspensão do benefício, passando-se a exigir do contribuinte a quitação de seu débito restante de uma só vez.

§ 2º - Para os contribuintes com débitos a título de Contribuição de Melhoria, inscritos em Dívida Ativa até 31 de dezembro de 1976, aplicar-se-ão, no que couber, as normas de parcelamento previstas na alínea “b” do artigo 7º da Lei 1.291, de 23 de novembro de 1973.

Art. 4º - Excluem-se dos benefícios desta Lei os créditos já em fase de cobrança judicial.

Art. 5º - Esta Lei, revogadas as disposições em contrário, entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de março de 1977.

Dácio Pereira da Fonseca - PREFEITO MUNICIPAL

